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Vale de Cambra

(amara Kunicipal

Apostar nas pessoas, ganhando o Ao
Procedimento concursal comum, destinado ao recrutamento na modalidade contrato de
trabalho em fungdes publicas a termo resolutivo certo, para 1 posto de trabalho,
Carreira/Categoria — Técnico Superior (Economia), para desempenhar fungdes na Divisédo de

Agéo Social e Educagdo, do Municipio de Vale de Cambra.

ATA n.°1

No dia 23 de Outubro de 2024, nas instalagtes do edificio municipal, reuniu o juri do procedimento
concursal acima mencionado, constituido pela Presidente do Juri, Paula Maria Neves Ferreira, Chefe
da DASE e pelas Vogais efetivas: Maria de Fatima Oliveira Rocha, Técnica Superior, que substituira a
Presidente do Juri nas suas faltas e impedimentos e Paula Cristina Soares Rocha, Técnica Superior, a
fim de fixar os parametros de avaliagdo, a sua ponderagdo, grelha classificativa e o sistema de
valorago final de cada método de selegdo, em conformidade com o disposto no n.° 2 do artigo 9.° da
Portaria n.° 233/2022, de 09 de Setembro.

O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercicio de fungdes na carreira geral de técnico superior, tal
como descrito no anexo referido no n.° 2 do artigo 88.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual
redacéo, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional: Fungdes consultivas, de estudo,
planeamento, programacao, avaliagéo e aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou
cientifica, que fundamentam e preparam a decisdo. Elaboragédo, autonomamente ou em grupo, de
pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execugéo de outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns instrumentais e operativas dos 0rg&os e servigos.
Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado. Representacdo do 6rgéo ou servigo em assuntos da sua especialidade tomando
opcdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientages superiores. E ainda competéncia
do Técnico Superior: Planear, coordenar e avaliar o Programa Radar Social; Dinamizar as agdes do
projeto Radar Social; Atualizar os instrumentos de planeamento da Rede Social — Diagnoéstico Social,
Plano de Desenvolvimento Social (PDS) e Plano de Acgdo; Realizar o mapeamento dos recursos
regionais e locais; Cooperar na implementacdo de um sistema integrado de georreferenciacao social
de ambito municipal que identifique pessoas, familias e grupos em situagdo de vulnerabilidade social
elou risco de pobreza e exclusio social; Cooperar na realizagéo da georreferenciagéo de recursos,
respostas e solugdes a nivel local/regional em estreita articulagdo com as Cartas Sociais Municipais;
Colaboragéo com a equipa multidisciplinar; Garantir a execucdo do Plano de Agdo atendendo aos
objetivos do Radar Social; Garantir a aplicagédo de instrumentos de operacionalizagdo € monitorizagéo
do projeto; Garantir a articulagdo com as entidades parceiras da Rede Social de Vale de Cambra;

Articulacdo os diversos servigos do Municipio da Vale de Cambra, por forma ao cruzamento de
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informagéo; Fornecer analises econémicas com base na monitorizagdo continua dos indicadores e

dados economicos; e elaborar informagées anuais da execugéo fisica e financeira do projeto.

Sao admitidos ao presente procedimento concursal, os candidatos titulares de Licenciatura em
Economia, ndo sendo admitida a substituicdo da habilitacdo académica exigida por formag&o ou
experiéncia profissional. Os candidatos detentores de habilitagbes literarias/académicas obtidas em
pais estrangeiro, devem apresentar, em simultaneo, documento comprovativo da sua habilitagao
correspondente ao reconhecimento das habilitagées estrangeiras previstas pela legislagao portuguesa

aplicavel, sob pena de excluséo.

Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho
previstos no mapa de pessoal desta Camara Municipal, idénticos aos postos de trabalho para cuja

ocupagdo se publicita o procedimento.

Neste ambito e nos termos do artigo 36.° da LTFP, conjugado com os artigos 17.° e 18.° da portaria
233/2022, de 09 e setembro, serdo aplicados os seguintes métodos de selecdo a Avaliagdo
Curricular e a Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

1. A Avaliagdo Curricular (AC), com uma ponderacéo de 70%, visa aferir os elementos de maior
relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitacdo académica ou nivel de
qualificacdo, a formagéo profissional e experiéncia profissional, relacionadas com a 4rea de atividade
do posto de trabalho a concurso, dos seguintes parametros:

HA = Habilitagbes académicas

FP = Formagao profissional

EP = Experiéncia profissional

A Avaliagdo Curricular (AC), sera valorada numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas e
resultard da média aritmética ponderada das classificagbes obtidas na avaliagido, de acordo com a
seguinte férmula:

AC = (HA+FP+EP)/3

Em que:

HA - Habilitacio académica e profissional

Exigiveis as fungbes — 18 valores;

De grau superior, desde que relacionada com a area funcional a que se candidata — 20 valores.
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FP — Formacéo profissional

Acoes de formacgao até 60 horas — 10 valores;

Acdes de formacao entre 61 a 120 horas — 12 valores;

Acbes de formacao entre 121 e 200 horas — 14 valores;

Acoes de formacéo entre 201 e 300 horas — 16 valores;

Acoes de formacéo entre 301 e 400 horas — 18 valores;

Acoes de formagéo igual ou superior a 400 horas — 20 valores.

Sao consideradas as agdes de formacgao relevantes nos ultimos 3 anos, imediatamente anteriores ao
aviso de abertura do procedimento e devidamente comprovada por documentos idoneos. A ndo
entrega dos comprovativos de agdes de formagéo profissional mencionadas no curriculo determina a
sua nido contabilizagdo para efeitos de avaliagdo curricular. Nos certificados em que apenas seja
discriminada a durag@o em dias, é atribuido um total de 7h por cada dia de formagéo ou 3,5h nos
meios-dias, € uma semana a 5 dias. No caso de, no documento comprovativo de conclusédo da
formacao profissional, existir discrepancia entre o ndmero total de horas de formagéo e o nimero de
horas efetivamente assistidas, sera contabilizado este Ultimo.

EP - Experiéncia profissional

Apenas sera considerada a experiéncia profissional na area devidamente comprovada por documento
idéneo e que refira expressamente o periodo de duragdo da mesma e contenha a discriminacdo das
funcdes efetivamente exercidas.

Assim:

Inferior a 1 ano — 10 valores

Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores;

Superior a 2 anos e até 4 anos — 14 valores;

Superior a 4 anos e até 6 anos — 16 valores;

Superior a 6 anos e até 8 anos — 18 valores;

Superior a 8 anos — 20 valores.

2. A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC), com uma ponderacdo de 30%, visa obter
informacdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. A aplicagdo da Entrevista de Avaliagéo tera por
base um gui&o entrevista, composto por um conjunto de questbes, diretamente relacionadas com o
perfil de competéncias a seguir definido e associado a uma grelha de registo individual.

As competéncias s3o avaliadas de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragéo e o nivel
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classificativo é determinado de acordo com o somatério dos comportamentos presentes e enquadrado
na seguinte escala: 1 — Reduzido; 2 — Suficiente; 3 — Bom; 4 — Elevado. A classificagéo final sera
expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificacdo obtida através da media aritmética
simples e expressa até as centésimas.
Deliberou o juri, considerar neste método de selegéo o seguinte perfil de competéncias:
A. Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia-a-dia
profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em soluciona-los.
B. Planeamento e organizagédo: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e
projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades.
C. Analise da informacao e sentido critico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes
tipos de dados e relaciona-los de forma légica e com sentido critico.
D. Inovacgio e Qualidade: Capacidade para conceber novas solugbes para os problemas e solicitagbes
profissionais e desenvolver novos processos, com valor significativo para o servigo .
5. Ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagdo em todos os
métodos, resultara da média aritmética ponderada das classificagbes quantitativas dos métodos de
selegdo, a qual sera expressa na escala de 0 a 20 valores e sera efetuada através da seguinte
férmula:

OF = (70% x AC) + (30% x EAC)
em que,
OF = Ordenacéo Final,
AC= Avaliagao Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

6. Critérios de desempate: em situacdo de igualdade da valoragdo na ordenacéo final, aplicam-se os
critérios previstos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro e, subsistindo o empate,
aplicar-se-a0 os seguintes critérios de ordenacéo preferencial:

1.° Candidato com maior experiéncia na area para que é aberto o concurso.

2.° Candidato com maior carga horaria de formacg&o na area para que é aberto o concurso.

7. Nos termos dos ntimeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selegdo, bem
como cada uma das fases que comportem, & eliminatorio, sendo excluidos do procedimentos os
candidatos que tenham obtido uma valoracao inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, néo
lhes sendo aplicavel o método ou fase seguinte. Os candidatos excluidos serdo notificados para a

realizac8o de audiéncia dos interessados, nos termos do Cédigo do Procedimento Administrativo.
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8. No decorrer do procedimento os candidatos admitidos serdo notificados para a realizagdo dos
métodos de selegio, por notificagdo, nos termos previstos no artigo 6.° da Portaria n.°233/2022, de 9
de setembro, com a indicacéo do local, data e horario da realizagdo do método de selegéo.

9. A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selecdo ou respetiva fase, &€ efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagbes do

municipio e disponibilizada na pagina eletrénica www.cm-valedecambra.pt.

(Paula Maria Neves Fe/rreira)

—E‘fma Ju Trj#’\n&o\\;\zo&

(Maria de Fatima Oliveira Rocha)

-
'XQ vlsl? OC(/\Q

(Paula Cristina Soares Rocha)







